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EM TESE CABE INDENIZAÇÃO 

O Ministro J oséAugusto Delgado, do 
Superior Tribunal de Justiça, ma
gistrado com mais de 35 anos de 

carreira, conversou comaequipe CONSU
LEXsobre as conseqüências jurídicas que 
podem decorrer da epidemia de dengue. 
Para ele, "se o cidadão, por si ou por qual
quer associação, comprovar que notificou a 
União,oEstadoouoMunicípioarespeitodo 
surto de dengue existente, solicitando as 
devidas providências e estas não foram to
madas, fica aberto espaço para uma possível 
indenização por danos". E quais seriam os 
limites dessa indenização? O ministro pensa 
que o valor" de outras congêneres". 

No referente ao dano moral, o minis
tro observa que "há de investigar se, real-

mente, a sua ocorrência evidenciou-se. 
Penso não ser fácil caracterizar a omissão 
do Poder Público como sendo dolosa. Ela 
se situa, em regra, no campo da culpa em 
sentido estrito. O dano moral, dificilmen
te, será gerado por culpa em sentido estri
to, na forma de negligência". 

J oséAugusto Delgado chama atenção 
para duas vertentes de responsabilidade: 
uma do Estado, outra do indivíduo. No 
primeiro caso, evoca a Constituição Fe
deral, que "considera o direito à saúde 
como sendo de natureza fundamental, 
portanto, com obrigação do Estado de 
protegê-lo, sem qualquer restrição". No 
outro extremo, o ministro ressalva que" é 
necessário, também, investigar-se culpa 
concorrente da vítima, por não ter toma
do as providências acauteladoras reco
mendadas pelos órgãos públicos". 

REFLEXO NOS PLANOS DE SAÚDE 

O mosquito da dengue não está pou
pando sequer o bolso dos consumidores. 
Os planos de saúde já se movimentam 
para passar à frente a conta, alegando que 
houve um aumento de consultas e de 
exames laboratoriais, deixando em ver
melho a contabilidade dessas empresas. A 
reivindicação já existe, mas é enfrentada 
sob o argumento de que há um pacto 
firmado entre o consumidor e a operado
ra do plano de saúde. No contrato, uma 
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vez fixado o preço, não há restrição para 
esta ou aquela enfermidade. 

A questão promete dificuldades. No 
Rio de Janeiro há registros de que casas de 
saúde e hospitais particulares estariam 

resistindo a internar pacientes acometi
dos com dengue. Há o temor de não serem 
ressarcidos pelos serviços prestados. 

O risco faz parte da atividade econô
mica dos planos de saúde. É lei do merca
do em que atuam. Para enfrentar essas 
situações sazonais, as operadoras devem 
constituir fundos especiais de emergên
cia, que representam uma reserva para 
uso nas ocasiões do gênero. Jamais poderá 
ser admitida a transferência da conta para 
o usuário do sistema, violando a seguran
ça jurídica dos contratos. 

o inadimplemento dos contratos 

É sabido que um contrato faz lei 
entre as partes. Ao assumir a obriga
ção, os contratantes têm o dever recí
proco de atender os compromissos 
que pactuaram. Pelo descumprimen
to, há, em regra, cláusulas penais que 
vão da rescisão à aplicação de multa. 
Nos contratos administrativos, sobre
tudo, onde o Estado impõe as chama
das cldusulas exorbitantes, as respon
sabilidades dos contratados são rigi
damente fiscalizadas. 

E se, todavia, uma empresa deixar 
de fornecer o produto no prazo pactu-

ado? E se atrasar um pagamento? E se o 
serviço que presta for reduzido na quan
tidade de mão-de-obra a que se compro
meteu? E se a qualidade do produto re-

A epidemia de dengue alinha-se 
à teoria da imprevisão, com 
possibilidade de reflexo na 

execução dos contratos. 

pentinamente cair? É possível que essa 
responsabilidade, a princípio rígida, seja 
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flexibilizada com base na chamada te
oriada imprevisão. A epidemia de den
gue pode servir eventualmente para 
que, por exemplo, um contratante que 
estiverem inadimplência sustente uma 
situação de força maior (fenômeno da 
natureza) ou caso fortuito (fenômeno 
de origem humana) como justificado
res da ocorrência. 

N essa linha, a dengue aparece mais 
uma vez a servir para construções jurí
dicas, a partir do conceito de fato jurí
dico, enunciado pela melhor doutrina 
do Direito Civil. 
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